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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 51 41 2O24-GP

"Dispõe sobrê a exoneração da Gerente
da Divisão de Acessibilidade e Políticas
Continuadas, e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, NO USO dE SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o-EXONERAR o(a) Sr (a). RITA DE CASSIA DE MELO

HOLANDA FERRO, portador(a) do CPF no. 012.135.67440, matrícula no.

30.852, do cargo comissionado de GERENTE DA DIVISÃO DE

ACESSIBILIDADE E POLÍTICAS CONTINUADAS, símbolo (CC4), totado(a) na

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, com vigência a

partir de 05 de julho de 2024.

Nl. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos

retroativos a 05 de julho de 2024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 08 de julho de 2024
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SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
Palácio Municipal Celso Galvão

Avenida Santo Antônio, '126 - Centro - CEP 55.293-904 - Geranhuns/PE
Fone: (087) 37ô2-7000

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241114133113.pdf
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